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Apresentação: 

 

A partir de 01/12/2015, fica instituído no município do Rio Grande o Documento Auxiliar de Nota 

Fiscal de Serviço de Outro Município – DANFOM. Foi homologado através do Decreto n° 13491 de 

04/08/2015, que esta disponível para download através do endereço: 

https://riogrande.sigiss.com.br/riogrande/download/index.html. A DANFOM tem como objetivo a função 

de converter Notas Fiscais de Serviços de outros Municípios para enquadramento na legislação tributária 

municipal em relação ao cadastro, responsabilidade tributária, código de atividade, alíquotas 

correspondentes e demais dados pertinentes. O contribuinte tomador de serviço estabelecido em Rio 

Grande deve exigir que o prestador de fora do município emita a DANFOM, nos seguintes casos: 

- Tomador de Rio Grande, independente da atividade prestada e local de incidência do imposto; 

- Tomador de Fora do Município que contrate serviços cujo ISS é devido em Rio Grande. 

O prestador de serviço estabelecido fora de Rio Grande deve realizar o autocadastramento no 

SIGISS. Após aprovação do cadastro, poderá gerar o DANFOM para validação do tomador. A validação do 

DANFOM equivale à escrituração fiscal do serviço tomado. 

 

Procedimentos do DANFOM: 

Prestador de Serviço de Fora do Município do Rio Grande: 

Passo 1 – Cadastro Junto ao Sistema: 
 

O prestador estabelecido fora de Rio Grande deve se cadastrar no SIGISS, acessar o ícone 

“Contribuinte Eventual”, clicar em “Autocadastramento”, preencher os dados solicitados e “Salvar”. Após a 

liberação da Prefeitura, o contribuinte já poderá gerar o DANFOM. 

Digite em seu Navegador de Internet: riogrande.sigiss.com.br 
 

Acessar o Sistema SIGISS: Clicar em Autocadastramento: 

Clique no Ícone “Contribuinte Eventual”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://riogrande.sigiss.com.br/riogrande/download/index.html
https://riogrande.sigiss.com.br/riogrande/index.php
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Preencher os Campos Abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Se ao tentar realizar o Autocadastramento for informado de que o CNPJ já consta cadastrado em 

nossa base de dados, entre em contato com o Núcleo de ISSQN através do email: 

issqn@riogrande.rs.gov.br, informando o número do CNPJ. 

 

Passo 2 – Acesso ao Sistema: 
 

Após a liberação do Cadastro por parte da Prefeitura, utilize o mesmo ícone de “Contribuinte 

Eventual” para acesso ao Sistema. Digite seu CNPJ e senha, bem como os números que aparecem no 

quadro ao lado. Após inserir as informações, clique em OK para o acesso. 

 

Neste Campo deve(m) estar Preenchida(s) a(s) Atividades(s) da Empresa Cadastrada.  

mailto:issqn@riogrande.rs.gov.br
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 Após essa etapa, temos a seguinte tela: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para gerar o DANFOM, os prestadores deverão digitar os dados da nota fiscal emitida. Para isso, 

deverá acessar a opção “Movimento”, escolher o mês e clicar em “Escrituração Fiscal” e depois “Digitação”.  
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Após o acesso na opção de Escrituração Fiscal, temos a seguinte tela: 
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 Ao clicar em Digitação, o Sistema libera o campo para o lançamento das informações pertinentes a 

Nota Fiscal emitida pelo Prestador. Com base nesses dados iniciamos o processo de geração do DANFOM. 
 

 

 Deverão ser lançadas as seguintes informações: Tipo da Nota (DANFOM), Número da Nota, Série, 

Sub-série (se houver), dia de emissão da nota, valor, tomador do serviço, código do serviço prestado e 

descrição do serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Faça o lançamento dos dados e clique em Salvar. 

Preencha os campos acima com os dados de sua Nota Fiscal. 
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Selecione a DANFOM gerada após os lançamentos e clique em Imprimir: 

 

Temos a seguinte tela: 
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Procedimentos do DANFOM: 

Tomador de Serviço: 

Passo 3 – Validação das Notas: 
 

 O tomador do serviço (estabelecido em Rio Grande ou, ainda, estabelecido fora, cujo ISS é devido 

em Rio Grande) tem por obrigação validar o DANFOM a ele emitido (ou invalidar, caso discorde de algum 

dado transcrito). Para isso, deverá acessar a escrituração fiscal de serviços tomados – validar NF-e 

recebidas. O procedimento é semelhante à validação de NF-e emitida em Rio Grande. Após validar, o 

DANFOM será lançado no livro fiscal do tomador do serviço. Vejamos:  

 

  

 

 

 

 

 

 

 Ao clicar em Validar NF-e Recebidas, o sistema abre a tela onde é possível visualizar as notas, bem 

como os DANFOM’s para serem registrados no livro fiscal. Vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após a validação, teremos o livro registrado: 
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